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LEI Nº 1606/2002 
 

Que autoriza o pagamento de Estágio de Estudante, 
criado pela Resolução nº 295/2001, de 
estabelecimentos de Ensino Superior e de Ensino 
Profissionalizante do 2º Grau e Supletivo. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º  Fica a Câmara Municipal de Passa Quatro / MG, autorizada a pagar gratificação à 

estagiários, conforme menciona: 
 
I – estagiário de Nível Superior: até R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
 
II – estagiário de 2º Grau Profissionalizante: até R$ 200,00 (duzentos reais); 
 
III – estagiário de Curso Supletivo: até R$ 100,00 (cem reais). 
 
Art. 2º  A gratificação de que trata os Incisos I, II e III do Art. 1º desta Lei, poderá ser reajustada 

sempre na mesma data e nos mesmos índices dos Servidores Públicos desta Câmara Municipal. 
 
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 01.02.01.01.001.205.3.1.3.2 . 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 
     
Passa Quatro, 17 de outubro de 2002. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal  
 
Margareth Daniel Barbosa Lívio 
Vice-Prefeita 

                                                        
      
 
   
 


